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LEI Nº 833/97 

 

“Dispõe sobre a criação da Diretoria de Esporte Lazer e Turismo do Município 

de Lajinha e dá outras providências” 

O Povo  do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º - Fica instituída a Diretoria de Esporte, Lazer e Turismo – DELtur do 

Município de Lajinha (MG), que reger-se-a segundo o estabelecido nesta Lei. 

 

Art. 2º - À Diretoria de Esporte, Lazer e Turismo – DELtur, diretamente 

subordinada ao Prefeito Municipal, compete as atividades do planejamento, pesquisa, 

levantamentos, análise e divulgação turística, promoção das práticas esportivas, 

recreativas e de lazer junto à comunidade. 

 

Art. 3º - A Diretoria de Esporte, Lazer e Turismo – DELtur tem por finalidade: 

 

a – Coordenar e executar programas, projetos e atividades relativas à promoção turística 

do município; 

b – Planejar, executar, coordenar e avaliar os programas e projetos de fomento e 

divulgação do turismo, do esporte e do lazer; 

c – Planejar e implantar uma política de incentivos ao turismo, ao esporte e lazer em 

âmbito municipal; 

d – Planejar e executar campanhas que visam motivar o mercado turístico em suas áreas 

potenciais; 

e – Planejar e realizar pesquisas para o levantamento de informações e procedimentos 

normativos que alimentarão e irão consolidar o Sistema Municipal de Turismo; 

f – Planejar, implantar e manter um sistema de divulgação turística para o município e 

estabelecer a estratégia global de comunicações; 

g – Coordenar a elaboração do cadastro de viabilidades turísticas do município e avaliar 

estudos sobre o seu aproveitamento; 

h – Organizar calendário turístico, cultural e esportivo do município e promover a sua 

divulgação; 

i – Providenciar a confecção e divulgação de mapas, roteiros e outros tipos informações 

turísticas do município; 

j – Promover a articulação com o Empresariado, representantes de entidades locais, 

agentes de viagem e hospedagem para apoiar e viabilizar projetos e eventos; 

l – Promover e coordenar feiras, exposições, fóruns, seminários, congressos, enfim, 

todos os eventos necessários ao suporte do executivo; 

m – Promover o envolvimento das secretárias com o objetivo de levantar informações 

essenciais para propiciar a base de um diagnóstico eficaz dos aspectos ambientais do 
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município com finalidade de elaboração de projetos turísticos, criando áreas protegidas 

e preservadas, visando, também, incentivos tributários e incremento de arrecadação; 

n – Promover e apoiar as práticas esportivas junto à comunidade; 

o – Promover , com regularidade, a execução de programas recreativos e de lazer para a 

população; 

p – Proteger o patrimônio natural, cultural, artístico e histórico do município; 

q – Firmar parcerias/convênios/contratos com os órgãos competentes Estaduais e 

Federais  para melhor desenvolvimento do Esporte, do Lazer e do Turismo, do 

município de Lajinha (MG). 

 

Capítulo II 

 

Da Estrutura 

 

Art. 4º - A Diretoria de Esporte, Lazer e Turismo – DELtur tem a seguinte 

estrutura: 

 

a – Diretor de Esporte, Lazer e Turismo, cargo criado pela Lei 820/97 com o        

      nome de “Diretor de Desporto, Lazer e Turismo”; 

b – Apoio Administrativo. 

Capítulo III 

 

Das Atribuições 

 

Art. 5º - Ao Diretor de Esporte, Lazer e Turismo compete: 

 

a – Coordenar as atividades da Diretoria de Esporte, Lazer e Turismo na forma 

estabelecida nesta Lei, prestando assistência ao Prefeito; 

b – Realizar, fazer realizar e fiscalizar o cumprimento das atividades pertinentes a sua 

Diretoria; 

c – Prestar contas ao Prefeito Municipal de todas as atividades em andamento 

concorrentes a sua  diretoria; 

d – Solicitar, receber, administrar e prestar contas de todas as verbas destinadas a sua 

diretoria; 

e –Auxiliar as secretarias e demais diretorias, através de parcerias, planejando, 

coordenando e implantando projetos que se fizerem necessários; 

f – Viabilizar a formação de parceria entre o poder público e iniciativa privada, visando 

o fortalecimento das ações de elaboração de planos e projetos turísticos, esportivos e de 

lazer; 

 

§ 1º -  Quanto ao Turismo compete: 

 

a – Desenvolver estudos que permitam conhecer a situação do mercado turístico, 

propondo formas de intervenção do Poder Público nessa realidade, com o objetivo de 

expandir a atividade turística do município; 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

b – Acompanhar a evolução da oferta de equipamentos e serviços turísticos, analisando 

sua capacidade e qualidade, com o fim de propor medidas à expansão e aperfeiçoamento 

do sistema; 

c – Definir, classificar e estudar o fluxo turístico, bem como acompanhar sua evolução, 

caracterizando-o em função de dados econômicos, sociais, culturais e geográficos; 

d – Detectar os desajustes entre a oferta e demanda de bens e serviços turísticos, e 

propor medidas visando sua correção; 

e – Desenvolver estudos específicos sobre áreas ou atividades de especial interesse 

turístico, visando propor medidas para seu melhor aproveitamento; 

f – Desenvolver estudos que permitam programar o atendimento das necessidades do 

turismo receptivo do município, bem como incentivá-lo; 

g – Fornecer subsídio para o trabalho de promoção e divulgação, em função dos estudos 

desenvolvidos e medidas propostas; 

h – Fornecer subsídios para programação do planejamento e pesquisa, indicando 

projetos cuja realização seja de interesse para a Diretoria; 

i – Sugerir, quando for o caso, a contratação de serviços de terceiros para execução de 

estudos e projetos cuja amplitude ultrapasse os Recursos Humanos disponíveis; 

j – Elaborar e desenvolver metodologia de pesquisa específica para mensurar, 

caracterizar e avaliar a demanda de turismo e lazer em função de cada setor da oferta; 

l – Programar a execução das pesquisas necessárias para o desenvolvimento dos estudos 

e projetos de ESTUDOS TURÍSTICOS; 

m – Trabalhar de forma coordenada com os outros departamentos, mantendo-se 

informado sobre os trabalhos desenvolvidos nessas áreas, detectando e programando o 

atendimento de suas necessidades de informação; 

n – Definir e desenvolver o programa de incentivo ao turismo no âmbito municipal, bem 

como outras formas de estímulo à expansão quantitativa e qualitativa do turismo no 

município; 

o – Definir e caracterizar as prioridades para a canalização de recursos para as áreas 

específicas do município ou atividades que necessitem de estímulo; 

p – Estudar, propor e implantar sistema de estímulo a realizações, promoções e 

atividades diversas que constituam algum tipo de atração turística; 

q – Receber, analisar e opinar sobre pedidos de concessão de incentivos à 

empreendimentos turísticos no âmbito municipal; 

r – Organizar e editar o calendário de eventos da Diretoria, bem como das  

programações auxiliares, referentes aos acontecimentos a serem realizados no 

município; 

s – Assessorar as entidades Públicas ou Privadas que organizam eventos de interesse 

turístico, visando incrementar o número de participantes, espectadores e visitantes. 

 

§ 2º - Quanto ao Esportes e Lazer compete: 

 

a – Levantar, cadastrar e classificar todas as instalações destinadas ao lazer e à prática 

esportiva do município, Públicas e Privadas; 

b – Propor reformas e construções e interdições das instalações Públicas destinadas ao 

lazer e à prática esportiva; 

c – Implantar programas com finalidade de estimular, orientar e ampliar a demanda 

esportiva; 

d – Desenvolver programas recreativos e de lazer a população; 
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e – Desenvolver estudos em conjunto com outros Órgãos da Administração Pública 

Municipal, sempre que necessário e de interesse para o planejamento do 

desenvolvimento do Esporte e Lazer do município; 

f – Definir e desenvolver o programa de incentivo ao Esporte e Lazer no âmbito 

municipal; 

g – Estudar, propor e implantar sistema de estímulo à iniciativa privada para o 

incremento do Esporte e Lazer no município; 

h – Elaborar calendário de eventos, bem como das programações auxiliares referentes 

aos acontecimentos a serem realizados no município; 

i – Divulgar as realizações esportivas e de lazer do município, veiculando-as em todos 

os níveis e por todos os meios de comunicação; 

j – Elaborar programas de esporte e de lazer para segmentos específicos do mercado: 

idosos, jovens, deficientes, públicos escolar, população de baixa renda, etc; 

l – Elaborar programas esportivos de interesse do município; 

 

Art. 9º - Ao Apoio Administrativos compete: 

 

a – Receber, controlar e distribuir o material e o expediente; 

b – Executar os trabalhos de datilografia e digitação; 

c – Proceder o controle interno do pessoal da Diretoria de Esporte, Lazer e Turismo – 

DELtur; 

d – Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.  

 

Art. 10 – Esta lei entra e vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.- 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE. (10-12-1997)  

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal  em 12-12-97, conforme cópia arquivada  em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia  Maria Miguel  

   At. Legislativo 
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